
:=-,L
Estado do F!io Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

#.n:eenjií::Ín5:2.ispeon€7:rí,E3o?iE:cÊFgr3:a:dÊ8'83E-esgáenttae@p:eTaa,Êgm

Oficio n° 072/2025. Ponte Preta/RS, 08 de Dezembro de 2025.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.

Ao  cumprimentá-lo cordialmente,  vimos  por intermédio  do  presente,

confome  Preceituado  na  Lei  Orgânica  Municipal,  infomar que  a  Câmara  Municipal

de  Vereadores,   em  §çÊ5ão  Ordinái.ia  realizada   no  dia  Os  de  Dezembm±Q

corrente ano, apreciou as seguintes matérias:

MATÉRIA DE INICIATIVA DO  PODER EXECUTIVO IVIUNICIPAL:

PF\OJETO DE l:EI N° 06312022± "Estima a  Receita e Fixa a Despes? _do Município
pam o oxorc/ck) #núí7coÍ.m db 2026-. APFtovADO POR UNANIU[DADE.

PE`OJETO DE l.EI N° 06412025', "Aprova e lnstitui o Plano Municipal para a Primeira

lnfância - PMpl de Ponte Preta - RS, e dÉi outras providências.

UNANIMIDADE.

APROVADO POR

MATÉRIA DE INICIATIVA DO  PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL:

MOC^O DE AIPOIO N° 002IZ025'.  "Moção de apoio ao Projeto de Lei n° 412/2025,

que proíbe a reconstituição do leite em pÓ de origem importadd'.

UNANIMIDADE.

APROVADA POR
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Atenciosamente,

JOSIEL FERNANDO GRISELI

Prefeito Municipal

Ponte Preta/RS


